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APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES.  POSSE ILEGAL DE ARMA
DE  FOGO  DE  USO  RESTRITO.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  IRRESIGNAÇÃO
DEFENSIVA. PRELIMINARMENTE. INÉPCIA DA
DENÚNCIA.  SEM  RAZÃO.  PREENCHIDO  OS
REQUISITOS  DO  ART.  41  DO  CPP.  MÉRITO.
PLEITO  DE  ABSOLVIÇÃO.  INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  CONDENAÇÃO  QUE  SE
IMPÕE.  DOSIMETRIA.  REFORMA IMPERIOSA.
AUSÊNCIA  DE  REINCIDÊNCIA.  DETRAÇÃO.
COMPETÊNCIA DO  JUÍZO  DAS  EXECUÇÕES
PENAIS. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

Constando na exordial acusatória a exposição do
fato criminoso, suas circunstâncias, a qualificação
do  acusado,  classificação  do  crime  e  o  rol  de
testemunhas, não há que se falar em inépcia da
inicial, vez que atendidos os requisitos do art. 41
do CPP.

Restando  comprovadas  a  materialidade  e  a
autoria do delito descrito na denúncia, mostra-se
descabida a pretensão absolutória do réu, pois a
evidência dos autos converge para entendimento
contrário.

Não  se  pode  majorar  a  pena,  em  razão  da
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alegada  reincidência,  se  inexiste  nos  autos
qualquer  documento  capaz  de  respaldar  tal
alegação,  demonstrando  que  o  ora  apelante  já
tenha  respondido  a  processo  com  trânsito  em
julgado.

A  detração  é  matéria  que  se  insere  na
competência do Juízo da Execução Penal (art. 66,
III, “c” da Lei de Execução Penal), o qual deverá
observar  no  início  do  cumprimento  da  pena  os
ditames  do  artigo  111  da  mesma  Lei
retromencionada.

Vistos, relatados e discutidos os autos identificados acima; 

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA
DENÚNCIA,  E,  NO  MÉRITO,  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO
PARA REDUZIR A PENA PARA 08(OITO) ANOS, 02 (DOIS) MESES E 15
(QUINZE) DIAS, E A PENA DE MULTA DE 635 (SEISCENTOS E TRINTA E
CINCO)  DIAS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO RELATOR,  EM HARMONIA
PARCIAL COM O PARECER MINISTERIAL.

RELATÓRIO 

Trata-se  de  Apelação  Criminal  (fl.  219) interposta,

tempestivamente, por  José Wellington Soares Oliveira  contra sentença (fls.

148/153v) proferida pelo  Juízo da 5ª Vara Mista da comarca de Sousa-PB,

que julgando parcialmente procedente a denúncia (fls. 2/3v), condenou-o às

sanções penais constantes no art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/2006 e no art.

16,  caput,  da Lei n.º 10.826/2003, c/c art. 69 do Código Penal,  aplicando

uma pena de 10 (dez) anos, 09 (nove) meses e 15 (quinze) dias de reclusão

e ao  pagamento  de  797  (setecentos  e  noventa  e  sete)  dias-multa,  em

regime fechado, ao reconhecer que o apelante, no dia 03 de março de 2016,

por volta do meio dia, fora preso em flagrante, logo após arremessar, em uma

residência  vizinha,  uma  bolsa  contendo  drogas,  armas  e  munições,  sem
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autorização legal.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  226/237),  o  apelante  requer,

preliminarmente,  a  anulação  da  sentença,  ante  a  inépcia  da  denúncia.

Ademais, pugna por sua absolvição, alegando não haver provas suficientes de

autoria  e  materialidade.  Ainda,  pleiteia  a  defesa,  a  reforma da  reprimenda,

desconsiderando a natureza e a quantidade da droga apreendida, bem como o

afastamento da reincidência. Por fim, suscita a aplicação do concurso formal e

a detração.

Ao oferecer contrarrazões (fls. 238/241v), o Ministério Público a

quo requer que seja negado provimento ao apelo.

Da mesma forma, a Procuradoria de Justiça, por intermédio da

Procuradora Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, ao exarar parecer (fls.

247/252), opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

Narra a inicial acusatória (fls. 02/03v) que, no dia 03 de março de

2016, por volta do meio dia,  a guarnição da PM foi  acionada pelo GTE da

cidade de Marizópolis para dar cumprimento a mandado de prisão expedido em

desfavor  do  acusado.  Ao chegar  à sua residência,  o  acusado ainda tentou

evadir-se  do  local,  pulando  o  muro  do  quintal,  no  entanto,  foi  preso  pelos

integrantes da guarnição que estavam esperando por trás do muro. Ao tentar

evadir-se, o acusado deixou uma bolsa na residência da Sra. Geralda da Silva

Idelfonso,  contendo  os  seguintes  objetos:  01  pistola  9mm,  nº  série:  TPK

39442, 01 carregador, 10 munições, calibre 9mm, 07 porções maiores de

cocaína (35 amas), 14 biribas de cocaína, 28 pedras de crack, 3 cédulas de

Desembargador João Benedito da Silva
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R$ 50,00 (cento e cinquenta reais), 3 cédulas de R$ 20,00 (sessenta reais)

e 12 cédulas de R$ 10,00 (cento e vinte reais), 5 cédulas de R$ 5,00 (vinte

e cinco reais), 31 cédulas de R$ 2,00 (sessenta e dois reais) e 04 moedas

de R$ 1,00 (quatro reais), totalizando a quantia de R$ 418 (quatrocentos e

dezoito reais).

A arma apreendida era produto de roubo.

Pelos fatos narrados, foi  o apelante denunciado nos termos do

art. 33 da Lei n.º 11.434/06, art. 16 da Lei n.º 10.826/03 e art. 180 do CP, em

concurso material (art. 69, do CP).

Concluída a instrução criminal, foi proferida sentença pelo  Juízo

de Direito  da  6ª  Vara  Mista  da  comarca  de  Sousa-PB  para absolver  o

acusado do crime previsto no art. 180 do Código Penal, na forma do art. 386,

inciso II, do CPP e condená-lo como incurso nas penas do art. 33 da Lei n.º

11.343/2006 e art. 16 da Lei n.º 10.826/03,  sendo-lhe atribuída a reprimenda

final de  10 (dez) anos, 09 (nove) meses e 15 (quinze) dias de reclusão,

além do pagamento de 797 (setecentos e noventa e sete) dias-multa, a ser

cumprida inicialmente em regime fechado. 

Insatisfeito,  o  acusado  interpôs  recurso  de  apelação,

requerendo,  preliminarmente,  a  anulação  da  sentença,  ante  a  inépcia  da

denúncia. No mérito, suscitou sua absolvição, alegando não existirem provas

suficientes  para  sua  condenação.  Ademais,  subsidiariamente,  pugnou  a

reforma da pena aplicada, afastando a quantidade e a natureza das drogas,

bem como a reincidência. Por fim, pugnou pelo reconhecimento do concurso

formal e da detração da pena.

Pois bem.

Desembargador João Benedito da Silva
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PRELIMINARMENTE

1. Da inépcia da Denúncia:

O  acusado,  quando  de  suas  razões  recursais,  alegou  que  a

denúncia encontra-se inepta, uma vez que não discriminou devidamente o fato

dito  criminoso,  com  todas  suas  circunstâncias  e,  principalmente,  com  a

classificação  do  crime.  Assim,  não  imputando,  especificamente,  o  delito

cometido pelo denunciado, afirma que a denúncia fora genérica e resultou em

prejuízo para a defesa.

O artigo  41 do Código de Processo Penal  prevê os  requisitos

necessários para que uma denúncia seja considerada apta. Vejamos:

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do
fato  criminoso,  com todas as suas circunstâncias,  a
qualificação  do  acusado  ou  esclarecimentos  pelos
quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e,
quando necessário, o rol das testemunhas. 

Da simples leitura do dispositivo legal, bem como da análise da

denúncia (fls. 02/03v), é notório que tal alegação não merece ser acolhida, pois

a  exordial  acusatória  narra,  descritivamente,  toda  a  conduta  delituosa,  na

medida em que apresenta a exposição do fato criminoso, suas circunstâncias,

além  da  qualificação  do  acusado,  classificação  do  crime  e  o  rol  de

testemunhas, as quais se fazem necessárias para o deslinde do caso.

Conclui-se,  portanto,  que  a  denúncia  seguiu  corretamente  os

parâmetros  estabelecidos  em  lei,  não  havendo,  assim,  nulidade  a  ser

declarada, prejuízo sofrido pelo réu ou cerceamento à garantia constitucional

da ampla defesa.

Desembargador João Benedito da Silva
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Rejeito, portanto, a preliminar suscitada.

DO MÉRITO

Inicialmente, no que tange à  materialidade delitiva,  tem-se que

resta comprovada, por meio do auto de prisão em flagrante (fls. 05/13), termo

de apresentação e apreensão (fls. 22), laudo de constatação preliminar (fls.

24),  laudo de constatação (fls.  41/42) e laudo de exame técnico-pericial  de

eficiência de disparos em arma de fogo e munição (fls. 44/47).

Quanto à  autoria, encontra-se esta igualmente demonstrada no

conjunto  probatório,  ao  contrário  do  que  alega  o  apelante.  É  o  que  será

demonstrado.

Em  seu  interrogatório  na  esfera  extrajudicial  (fl.  09),  José

Wellington Soares Oliveira, vulgo “Belim Bodega”, relatou:

“que já praticou um homicídio na cidade de Cajazeiras;
que relata  que após sair  do  presídio  de Cajazeiras,
veio morar em Marizópolis; que relata que no período
da  tarde  de  hoje  policiais  civis  chegaram  em  sua
residência para dar  cumprimento a  um mandado de
prisão; que afirma que quando notou a presença da
polícia,  tentou  fugir,  mas  foi  pego  em seguida;  que
afirma que a bolsa com todos os objetos, apreendida
pelos  é  de  sua  propriedade,  acrescentando  o
conduzido presente, que a bolsa e os objetos, foram
jogados pelo mesmo, quando da tentativa de fuga; que
não  sabe  informar  o  nome  do  proprietário  ou
proprietária  da  residência  onde  deixou  a  bolsa;  que
afirma ter adquirido a arma na cidade de Cajazeiras,
não  sabendo  informar  o  nome  da  pessoa  que  lhe
vendeu; que relata que a droga apreendida era para
seu consumo;  que relata não ter  porte para uso de
arma;  que  já  foi  preso  e  processado;  que  tem
advogado na pessoa de Adjamilton Pereira”.

Desembargador João Benedito da Silva
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No entanto, sua versão em juízo (mídia digital de fl. 126) consistiu

em  afirmar  que  os  objetos  apreendidos,  acondicionados  dentro  de  uma

pochete, não eram de sua propriedade.

 Ademais,  relatou  que  já  se  encontrava  próximo  ao  presídio,

quando os policiais voltaram com ele ao local de sua prisão, momento em que

bateram  em  sua  cabeça  com  uma  arma  e  mandaram-no  assumir  a

propriedade. No entanto, afirmou que só confessou a propriedade por medo de

represália dos policiais.

Em que pese o esforço da denodada Defesa, com a devida vênia,

não há como acolher o pleito absolutório, pois,  ao contrário do alegado, as

provas amealhadas ao longo da instrução são mais do que suficientes para

ensejar a condenação que foi imposta ao apelante, já que aquela não trouxe

aos autos nenhum elemento capaz de desconstituir a prova produzida contra o

réu. Senão vejamos:

Dois policiais civis  que participaram da operação que culminou

com a prisão do réu foram ouvidos em Juízo. Todos eles foram unânimes em

relatar que havia informações no sentido de que o apelante, foragido da polícia

de Cajazeiras,  encontrava-se escondido em Marizópolis  e  estava traficando

entorpecentes.

O policial civil  Helladhyo Felinto Sampaio,  em seu depoimento

prestado na delegacia (fls. 05/06), disse:

“que relata que se encontrava de serviço, quando por
volta do meio dia e meio de hoje, quando foi solicitado
pelo grupo do GTE da cidade de Cajazeiras/PB, para
dar apoio em um cumprimento de mandado de prisão
na  cidade  de  Marizópolis/PB;  que  afirma  que  o
mandado de prisão era em nome de José Wellington
Soares  Oliveira,  mas conhecido  por  ‘Belim Bodega’;

Desembargador João Benedito da Silva
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que o condutor se deslocou com outros policiais civis
ao endereço mencionado no mandado de prisão; que
relata que ao chegar em frente a residência de José
Wellington, este ao notar a presença da polícia, tentou
foragir, pulando o muro da residência, mas em virtude
de haver policiais nos fundos da citada residência, o
mesmo  foi  preso;  que  relata  o  condutor  que  José
Wellington, na tentativa da fuga foi detido na área da
residência  da  senhora  Geralda  da  Silva  Idelfonso,
conhecida por Geane, residente na Rua João Beato,
S/N,  Vila  Nova,  Marizópolis/PB,  tendo  esta  avisado
aos policiais que o conduzido presente havia deixado
uma bolsa colorida, contendo os seguintes objetos: 01
Pistola 9mm, nº de série: TPK 39442, 01 carregador,
10  munições,  calibre  9mm,  07  porções  maiores  de
cocaína (35 gramas), 14 biribas de cocaína, 28 pedras
de crack, 3 cédulas de R$ 50,00 (cento e cinquenta
reais),  3  cédulas  de  R$  20,00  (sessenta  reais),  12
cédulas de R$ 10,00 (cento e vinte reais), 5 cédulas de
R$ 5,00 (vinte e cinco reais), 31 cédulas de R$ 2,00
(sessenta e dois reais) e 4 moedas de R$ 0,25 (hum
real), totalizando o valor de R$ 418,00 (quatrocentos e
dezoito  reais);  que  afirma  o  condutor  que  José
Wellington,  assumiu  ser  de  sua  propriedade;  que
relata  o  condutor  que  o  mandado  de  prisão  foi
expedido  da  Comarca  de  Cajazeiras,  1ª  Vara;  que
relata o condutor que ao chegar na delegacia foi feito
um levantamento, onde ficou constatado que a pistola
é  produto  de  roubo;  que  o  conduzido  presente,  foi
conduzido a Delegacia de Plantão, Sousa/PB para as
providências necessárias”.

Ato contínuo, confirmou perante o Juiz (mídia digital de fl.  126)

todo o depoimento prestado na esfera policial, no sentido de que:

“que nesse dia  estava de plantão no GTE – Grupo
Tático Especial de Sousa e recebeu uma solicitação
do  GTE de  Cajazeiras  para  efetuar  uma  prisão  na
cidade  de  Marizópolis,  de  um  foragido  daquela
comarca;  que se deslocaram até lá;  que uma equipe
ficou na retaguarda da residência e outra foi  para a
residência  em  que  ele  estava  morando;  que  ao
perceber  a  presença  dos  policiais,  o  mesmo
empreendeu fuga, pulando os muros e foi preso pela
equipe que ficou na retaguarda; que no trajeto dele foi
encontrado uma pochete,  onde continha uma pistola
9mm,  um  carregador  e  10  munições  de  mesmo

Desembargador João Benedito da Silva
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calibre,  07  porções  de  cocaína  de  tamanho  maior,
totalizando 35 grama, 14 menores, aquelas biribas que
já são prontas para venda, 28 pedras de crack e em
torno  de  quatrocentos  e  poucos  reais  em  dinheiro
trocado; que a bolsa foi encontrada na residência de
dona Geralda; que ele ao pular o muro da residência
dele, ele ficou dentro do muro dessa senhora Geralda
e saiu muro adentro, saindo na frente da casa dela;
que não o conhecia de outras ocasiões, mas que ele
era  bastante  conhecido  do  pessoal  de  Cajazeiras,
onde  já  respondeu  por  outros  processos;  que  acha
que respondeu por tráfico de drogas e é envolvido em
guerra de facções; que recentemente mataram o pai e
o irmão dele; que a bolsa foi pega na casa de dona
Geralda;  que  a  casa  de  dona  Geralda  ficava  fundo
com fundo com a dele, na cidade de Marizópolis; que
ele foi preso ainda na área da casa da dona Geralda;
que com ele mesmo não foi apreendido nada; que ele
dispensou  quando  percebeu  a  presença  da  polícia;
que  chegaram  a  ver  ele  se  evadindo;  que  quando
estacionaram na frente da casa dele,  ele se evadiu;
que pegaram ele de imediato; que quando chegaram
na delegacia e procuraram a procedência da pistola,
visualizaram que ela possuía queixa de roubo”.

No mesmo teor o depoimento do policial civil  José Hélio Abreu

Moreira, que também participou do flagrante, apresentando versão harmoniosa

com  aquela  relatada  pelo  policial  Helladhyo  Felinto  Sampaio,  em  esfera

policial (fls. 07/08).

Quando ouvido perante a autoridade judicial (mídia digital de fl.

126), ratificou seu depoimento anterior, relatando com detalhes o ocorrido, não

havendo que se falar em contradição nos depoimentos dos policiais. Vejamos:

“que José Wellington Soares de Oliveira, vulgo “Belim
Bodega”; que o pessoal de Cajazeiras pediu um apoio,
pois  tinham um mandado de prisão  contra  ele;  que
obtiveram informações  que  o  mesmo se  encontrava
residindo  em  Marizópolis;  que  também  chegou  a
informação  que  ele  era  foragido  de  Cajazeiras  e
estava traficando drogas; que no dia do flagrante se
dirigiu juntamente com o pessoal  de cajazeiras para
Marizópolis; que já havia um levantamento prévio do

Desembargador João Benedito da Silva
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local  onde  ele  estava  residindo;  que  fizemos  duas
equipes, uma foi pela frente da casa e outro ficou nos
fundos, na outra quadra; que quando chegaram quase
em  frente  a  residência  dele  e  anunciaram  que  era
polícia, ele já foi pulando o muro; que a outra equipe
que tinha ficado nos fundos, conseguiu enquadrá-lo e
prendê-lo;  que  ele  já  tinha  um  mandado  de  prisão
oriundo da 1ª vara de Cajazeiras; que nessa fuga ele
dispensou no muro de uma senhora conhecida como
Dona Geralda uma bolsa;  que ela veio nos entregar
essa bolsa que ele tinha dispensado; que nessa bolsa
continha  uma  pistola  9mm,  um  carregador,  10
munições,  7 porções de cocaína maiores, 14 biribas
de cocaínas prontas para venda, 28 pedras de crack e
um valor  aproximado de R$ 418,00 (quatrocentos  e
dezoito reais) em células trocadas; que a princípio ele
disse que não era dele, mas depois ele disse que era
sua, afirmando que não tinha que negar, pois já tinha
caído; que conduzimos a delegacia; que a pistola foi
feito  uma pesquisa no INFOSEG e ela  constava de
roubo, sendo produto de roubo também; que quando
chegou  ficou  na  equipe  da  frente  e  que  um  dos
agentes  o  viu  pulando  o  muro;  que  ele  não  viu  o
acusado pulando o muro e nem jogando a bolsa; que
na hora que prenderam ele, não estava de posse de
nada, chegando uma senhora com a bolsa depois”.

Por  fim,  merece  destaque  o  depoimento  (fl.  26)  prestado  por

Geralda  da  Silva  Idelfonso,  ainda  que  ouvida unicamente  em  fase

inquisitorial, pois é a proprietária da residência onde se encontrou a pochete:

“que não lembra a data em que ocorreu o fato; que
afirma que  José Wellington  quando tentava  fugir  da
polícia adentrou na residência da declarante; que sabe
informar  que  a  polícia  encontrou  na  área  de  sua
residência,  uma  bolsa  com  objetos,  não  sabendo
informar  que  tipo  de  objetos,  deixada  por  José
Wellington;  que  não  conhece  a  pessoa  de  José
Wellington;  que  não  sabe  informar  por  onde  José
Wellington adentrou a sua residência”.

Ressalta-se  que  sua  oitiva  em  juízo  fora  dispensada  pelo

Ministério Público a quo, conforme consta no termo de audiência de fl. 125.

As circunstâncias do flagrante,  bem como os depoimentos dos

Desembargador João Benedito da Silva
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policiais prestados tanto na delegacia quanto em Juízo, não foram derrogados

pela prova produzida pela Defesa, de forma que não há como se dar crédito à

versão do réu.

Ao compulsar dos autos e dos depoimentos prestados, percebe-

se que o ora Apelante se encontrava em casa quando notou a presença da

polícia e, na expectativa de livrar-se do flagrante, ou ainda da sanção cabível,

no trajeto de sua fuga, largou a pochete que continha a arma, os entorpecentes

e munições dentro da residência de Geralda da Silva Idelfonso, ela que ao

notar tais objetos, os entregou para a polícia.

Outrossim,  válido  salientar  que,  na  conformidade  da  uníssona

orientação doutrinária e jurisprudencial,  não há restrições ao depoimento de

policial que funcionou no auto de prisão em flagrante do acusado, notadamente

quando prestados sob compromisso e em juízo, sob o crivo do contraditório. 

Além do mais, não há nos autos indício algum de que os policiais

não agiram com ética, ou de que detinham a intenção de incriminar falsamente

o acusado.

Colaciono o seguinte aresto: 

HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  DE
ENTORPECENTES.  NULIDADE  DA  SENTENÇA
CONDENATÓRIA. INSUFICIÊNCIA DAS PROVAS DE
ACUSAÇÃO.  DEPOIMENTOS  PRESTADOS  EM
JUÍZO POR AUTORIDADES POLICIAIS.  VALIDADE.
REVOLVIMENTO  DO  ACERVO  FÁTICO-
PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  É  da
jurisprudência  desta  Suprema  Corte  a  absoluta
validade,  enquanto  instrumento  de  prova,  do
depoimento  em  juízo  (assegurado  o  contraditório,
portanto)  de  autoridade  policial  que  presidiu  o
inquérito  policial  ou  que  presenciou  o  momento  do
flagrante.  Isto  porque  a  simples  condição  de  ser  o
depoente  autoridade  policial  não  se  traduz  na  sua

Desembargador João Benedito da Silva



Processo n. 0123836-14.2016.815.0371

automática suspeição ou na absoluta imprestabilidade
de suas informações. (...) Ordem denegada. (STF. HC
87662 / PE. Relator(a): Min. CARLOS BRITTO. DJ 16-
02-2007) 

No presente caso, os policiais, de forma coerente e concatenada,

informaram,  como visto,  que  as  circunstâncias  são  bastante  incriminadoras

para os tipos penais do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 e do art. 16 da Lei n.

10.826/03, em detrimento do apelante.

Dessa forma, ainda que em primeiro momento o acusado negue

ser traficante ao afirmar que os tóxicos eram apenas para consumo pessoal,

sua versão cai por terra diante das provas colacionadas ao longo da instrução.

Nos  laudos  de  constatação (fls.  41/42),  consta  que  foram

apresentados  no  laboratório  07  (sete)  embrulhos  plásticos  maiores  e  14

(catorze)  embrulhos  plásticos  menores,  contendo  um  pó  branco,

acondicionados num envelope amarelo, além de 28 (vinte e oito) embrulhos

plásticos,  contendo  pedras  de  coloração  amarelada,  acondicionados  numa

garrafa tipo “PET”, resultando em positivo para COCAÍNA.

Assim, levando-se em consideração a quantidade e a natureza

dos entorpecentes apreendidos, sua forma de acondicionamento, a quantia de

dinheiro encontrada (R$ 418,00), as circunstâncias da prisão em flagrante e as

informações  fornecidas,  conclui-se  que  o  acusado  atuava  em  atividade

criminosa de traficância, nos termos do art. 33 da Lei de Drogas.

Ressalte-se que o núcleo do tipo do art. 33 da Lei nº 11.343/2006

é  bastante  extenso,  sendo  suficiente  “ter  em  depósito”  ou  “guardar”  a

substância entorpecente para configurar o delito. Enfim, para se configurar o

delito  de  tráfico,  não  se  faz  mister  que  o  agente  seja  flagrado  no  ato  de

mercância. 
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De outra banda, com relação ao crime tipificado no art. 16 da Lei

n. 10.826/03, como sabido, é crime de mera conduta e de perigo abstrato,

de  forma  que,  a  sua  configuração  independe  do  potencial  lesivo  do

instrumento, tornando-se até mesmo prescindível o exame pericial. No entanto,

no presente caso, o laudo de exame técnico-pericial de eficiência de disparos

em arma de fogo e munição (fls. 43/47), concluiu em resultado POSITIVO para

a aptidão à efetuação de disparos e para a eficiência de disparos da munição.

No mais, vigora no processo penal brasileiro o princípio do livre

convencimento motivado, segundo o qual o julgador  forma a sua convicção

pela  livre  apreciação da  prova.  Indícios  veementes equivalem a qualquer

outro  meio  de prova  e  são  aptos  para  embasar  uma condenação  criminal,

desde que justificada e fundamentada.

João Gaspar Rodrigues, em excelente obra, afirma, a respeito,

que:

Para  a  formação  de  um  juízo  de  certeza  razoável
sobre o comércio de entorpecentes, não é necessário
prova  efetiva  do  tráfico.  O  conjunto  de  indícios  e
elementos  que  cercam  o  agente  infrator  podem
fornecer o material  de convencimento da traficância.
Inexige-se,  portanto,  prova  flagrancial  do  comércio
ilícito,  bastando,  como já  dito,  elementos  indiciários,
como 'confissão extrajudicial, a quantidade e qualidade
do material apreendido, a conduta e os antecedentes
do agente, bem como as circunstâncias da prisão' (art.
37,  LT),  ser  substância  oriunda  de  área  e  rota  de
comércio  ilícito  etc.  Erigir-se,  como  regra,  a
necessidade de prova direta da finalidade comercial da
substância entorpecente em poder do acusado, para
fazer  incidir  o  art.  12,  por  um  lado  é  inviabilizar  o
combate ao tráfico e ao mesmo tempo dar ensejo à
disseminação do comércio ilícito. Além de sob o ponto
de  vista  jurídico  constituir-se  numa  teratologia."  (in,
RODRIGUES,  João  Gaspar.  Tóxicos:  Abordagem
crítica da Lei nº 6.368/76. Campinas: Bookseller, 2001)
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In  casu,  todas  as  circunstâncias  que  cercam o  caso  concreto

formam um conjunto probatório firme e coerente, apontando a autoria do crime

de tráfico e posse ilegal  de arma de fogo de uso restrito,  indicando que o

recorrente comercializava drogas.

Logo,  a  condenação  imposta  através  da  sentença  recorrida  é

absolutamente necessária. 

Dessa forma, não tendo o recorrente feito prova inequívoca das

escusas  apresentadas,  nem  desconstituído  as  fortes  provas  indiciárias

existentes em seu desfavor, impõe-se a manutenção da condenação imposta

na r. sentença condenatória. 

Remeto ainda ao seguinte julgado: 

TRÁFICO  DE  DROGAS  -  AUTORIA -  NEGATIVA -
INDÍCIOS  CONVERGENTES  -  CAUSA  DE
DIMINUIÇÃO  -  REQUISITOS  NÃO  ATENDIDOS  -
PENA-BASE - REGIME PRISIONAL - FIXAÇÃO.

Para  a  condenação  do  acusado,  basta  apenas  a
existência de um quadro suficiente de indícios, todos
harmônicos  e  convergentes  para  caracterizar  que  a
sua conduta incidira num dos núcleos do tipo do art.
33,  caput,  da  Lei  nº  11.343/2006.  (...)”  (TJMG.
Apelação Criminal 1.0672.11.017764-5/001. Relator(a):
Des.(a)  Delmival  de  Almeida  Campos.  Julgamento:
06/02/2013) 

Da dosimetria da pena:

A defesa requereu, ainda, em suas razões, a reforma das penas,

buscando  uma  aplicação  mais  branda  da  pena,  ante  o  afastamento  da

circunstância judicial da natureza e quantidade de droga apreendida, além do

afastamento da agravante de reincidência.
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Porém, antes de adentrarmos na matéria, faz-se imprescindível a

reprodução do trecho impugnado:

“ART. 33,   CAPUT,   DA LEI 11.343/2006:
a)  Natureza  e  quantidade  de  droga  apreendida:
verifico que a quantidade de droga apreendida com o
réu  é  consideravelmente  grande  e  sua  natureza  e
efeitos  serem  bem  devastadores,  motivo  pelo  qual
valoro negativamente a sua pena;
b) Culpabilidade: normal à espécie, nada tendo a se
valorar neste ponto;
c) Antecedentes: bons;
d) Conduta Social: não constam nos autos elementos
capazes  de  atestar  a  conduta  social  do  acusado,
motivo  pelo  qual  deixo  de  valorar  sua  pena  neste
ponto;
e)  Personalidade:  não  aferida  tecnicamente,  razão
pela  qual  nada  já  a  se  considerar  quanto  a  este
aspecto;
f) Motivos: inerentes ao tipo;
g) Circunstâncias: normais à espécie;
h) Consequências: normais à espécie;
i)  Comportamento  da vítima:  inaplicável  ao presente
caso.
Assim,  à  vista  das  circunstâncias  judiciais  acima
analisadas,  fixo a pena base em 06 (seis) anos, 03
(três) meses de reclusão e 625 (seiscentos e vinte
e cinco) dias-multa.
Na segunda fase da dosimetria da pena, não havendo
nenhuma  circunstância  atenuante,  reconheço  a
incidência  da  circunstância  agravante  genérica
prevista  no  art.  61,  inciso  I,  do  CP  (reincidência),
aumentando a pena em 1/6 (um sexto), fixando-a em
07 (sete) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias
de reclusão e 729 (setecentos e vinte e nove) dias-
multa.
Por fim, não havendo nenhuma causa de aumento ou
diminuição de pena,  torno-a definitiva em 07 (sete)
anos,  03  (três)  meses  e  15  (quinze)  dias  de
reclusão e pagamento de 729 (setecentos e vinte e
nove) dias-multa.

ART. 16,   CAPUT  , DA LEI 10.826/2003:
a) Culpabilidade: normal à espécie;
b) Antecedentes: bons;
c)  Conduta Social:  inexistem nos autos elementos a
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respeito;
d)  Personalidade:  não  aferida  tecnicamente,  razão
pela  qual  nada  já  a  se  considerar  quanto  a  este
aspecto;
e) Motivos: inerentes ao tipo;
f) Circunstâncias: normais ao crime;
g) Consequências: normais à espécie;
h) Comportamento da vítima: inaplicável.
Assim,  à  vista  das  circunstâncias  judiciais  acima
analisadas,  fixo a  pena-base em 03 (três) anos de
reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.
Na segunda fase da dosimetria da pena, não havendo
nenhuma  circunstância  atenuante,  reconheço  a
incidência  da  circunstância  agravante  genérica
prevista  no  art.  61,  inciso  I,  do  CP  (reincidência),
aumentando a pena em 1/6 (um sexto)  fixando-a em
03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 68
(sessenta e oito) dias-multa.
Por fim, não havendo nenhuma causa de aumento ou
diminuição de pena,  torno-a definitiva em 03 (três)
anos e 06 (seis) meses de reclusão e pagamento
de 68 (sessenta e oito) dias-multa.

DO CONCURSO MATERIAL – ART. 69 DO CÓDIGO
PENAL:

Aplicando a regra do art. 69 do Código Penal, vejo que
a pena imposta ao réu atingiu o montante de 10 (dez)
anos,  09  (nove)  meses  e  15  (quinze)  dias  de
reclusão  e  ao  pagamento  de  797  (setecentos  e
noventa e sete) dias-multa, os quais fixo em 1/30
(um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época
do  fato,  vez  que  não  há  informações  sobre  as
condições financeiras do réu (art. 49, §1º, do Código
Penal).”

Importante esclarecer,  em primeiro instante, que a sentença foi

bem lançada, tendo o Julgador de 1º grau obedecido a todos os ditames legais,

dando os motivos de seu convencimento em estrita consonância com a prova

constante dos autos e observando rigorosamente o sistema trifásico de fixação

da reprimenda, ditado pelo artigo 68 do Código Penal. No entanto, entendo

necessário alguns ajustes. 

As circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, conquanto
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de  forma  sucinta, foram  devidamente  apreciadas,  sendo  tidas  como

desfavoráveis  ao  réu,  em relação  ao  delito  do  art.  33,  caput,  da  Lei  de

Drogas, a natureza e a quantidade de droga apreendida.

Entretanto, em que pese a alegação da defesa, ao afirmar que a

“natureza e a quantidade de droga apreendida” não é item do art. 59 do CP e,

por este motivo, não é circunstância judicial legalmente exigida, devendo ser

afastada, entendo não lhe assistir razão. É que a Lei n.º 11.343/06, que instituiu

o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas, explicita ser necessário

a análise de tal circunstância, quando em seu art. 42, diz, in verbis:

Art. 42. O juiz, na fixação das penas, considerará, com
preponderância sobre o previsto no art. 59 do Código
Penal, a natureza e a quantidade da substância ou
do produto,  a  personalidade e a conduta  social  do
agente.

Por outro lado, a defesa alega que não consta em desfavor do

apelante  nenhum trânsito  em julgado  de  sentença  penal  condenatória  que

justifique o reconhecimento da  agravante de reincidência, o que lhe assiste

razão. Isto porquê, na folha de antecedentes criminais (fls. 141/143), consta tão

somente  ações  penais  em  curso,  as  quais  não  podem  ser  utilizadas  para

sopesar a reprimenda do apelante, segundo o entendimento da súmula 444 do

STJ. Vejamos:

Súmula 444:

É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações
penais em curso para agravar a pena-base

Desse modo, passo à nova dosimetria:

Com  relação  ao  crime  previsto  no  art.  33,  caput,  da  Lei  n.

11.343/06:
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1ª fase: fora bem aplicada a pena-base acima do mínimo legal,

sendo fixada em 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão, além de 625

(seiscentos e vinte e cinco) dias-multa. Nada há que diminuir, como pleiteado,

eis que apenas uma circunstância em desfavor do réu já permite a elevação da

pena base.

2ª  fase:  considerando  o  afastamento  da  agravante  de

reincidência,  mantenho  a  pena  em  06  (seis)  anos  e  03  (três)  meses  de

reclusão.

3ª fase: considerando que o réu preenche os requisitos, aplico a

redutora do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, na fração de 1/6 (um sexto), em

razão da quantidade e natureza da droga apreendida, fixando-a, em definitivo,

em  05 (cinco) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em

regime inicial semiaberto, além do pagamento de 625 (seiscentos e vinte e

cinco) dias-multa.

Para o crime do art. 16 da Lei n. 10.826/2003, as circunstâncias

judiciais  foram analisadas de acordo com os ditames do art.  59 do Código

Penal, sendo todas consideradas favoráveis ao acusado. 

1ª Fase: mantenho a pena-base no mínimo legal, ante a ausência

de circunstâncias judiciais negativas, qual seja 03 (três) anos de reclusão.

2ª fase:  diante da ausência de trânsito em julgado de sentença

penal  condenatória,  afasto  a  agravante  da  reincidência,  razão  pela  qual

mantenho a pena-base.

3ª fase: não havendo causas de aumento ou diminuição, torno a

pena definitiva em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
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Por fim, com relação ao pleito de reconhecimento e aplicação do

concurso formal, entendo não ser possível, uma vez que para configuração do

art. 70 do CP, se faz necessário que o agente, mediante uma única ação ou

omissão, pratique dois ou mais crimes, idênticos ou não, o que não se verifica

no presente caso, vez que se trata de crimes autônomos.

Dessa forma, mantenho o concurso material, fixando uma pena

final de:  08 (oito) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão,

além do  pagamento  de  635  (seiscentos  e  trinta  e  cinco)  dias-multa,  à

razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato.

Mantenho o regime fechado para cumprimento inicial das penas,

nos termos do art. 33, § 1º, alínea “a”, do Código Penal.

Ademais,  não  há  como  ser  procedida  a  conversão  da  pena

privativa  de  liberdade  em  restritivas  de  direitos  (art.  44  do  CP),  nem  se

proceder com a suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), ante o não

preenchimento dos requisitos para tanto.

Por fim, a detração é matéria que se insere na competência do

Juízo da Execução Penal (art. 66, III, “c” da Lei de Execução Penal), o qual

deverá observar no início do cumprimento da pena os ditames do artigo 111 da

mesma Lei retromencionada.

Quanto ao mais, deve a sentença condenatória ser mantida nos

seus exatos termos.

Forte em tais razões,  DOU PROVIMENTO PARCIAL  ao apelo,

apenas para reformar a reprimenda aplicada, fixando-a em 08 (oito) anos, 02
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(dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, além do pagamento de 635

(seiscentos e trinta e cinco) dias-multa, em regime inicialmente fechado.

Oficie-se.

É como voto.

                Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão

Filho,  Presidente da Câmara Criminal,  dele participando os Excelentíssimos

Senhores  Desembargadores   João  Batista  Barbosa  (  Juiz  de  Direito

convocado, com jurisdição limitada,  em substituição ao Exmo. Sr. Des. João

Benedito  da  Silva),  relator,    e   Tércio  Chaves de Moura  (  Juiz  de  Direito

convocado em substituição ao Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,

Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos .06 (seis) dias do mês de fevereiro

do ano de 2018.

Dr. João Batista Barbosa
Juiz de Direito Convocado

RELATOR
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